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BsrÀDo DÀ peneiel
PNEEBITOR,A M'IÍICIPÀ& DE DI'AS AStXÀDÀS

SEGETARTÀ os EDucàÇÀo

tERldo DE ngrznÊxcrn

1.0. DO OBirErO
1.1. Constitui objeto do presentê
cadernos padr.onizados destinados à
Estradas PB-

Têrmo de Refêrência a pretensa: ÀguisiÇôes de
rede municipal de ensino do MunicÍpio dê Duas

2-0. .rúsTrdrcÀTrvÀ
2.1. Para a côntratação:
2.1.1. À contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos dêstê instrumênto,
especificações tácnicas e informaÇóes complementares quê o acomparüam, quando for o
caso, justifica-se: PêIa nêcêssidadê da devida efetivaÇão de serviço para suprir
dêmanda êspêcifica - ÀquisiÇôes de cadernos padronizados destinados à redê municipal de
ensino do Municipio de Duas Estradas - PB -, considêrada oporturta e jrprescindivel, bêm
como rêIevante medida de intêressê púl:rlico, ê ainda, pêla nêcessidade de
desenvolvimento dê açóês coÍrtinuadas para a promoção de atividades pertinêntês, visando
à maxinização dos reculsos em r:elaÇão aos objêtivos proglamados, obserwadas as
diretrizês e metas dêfinidas nas ferramentas de planejamênto aprovadas.

3.0.DO SERrrtÇO
3-1. Às caracteristicas e especificaçôes do objeto da rêfêrida contratação sâo:

cc,- Drsel rccão
1 caderno espiraf capa dnra, 12 mc/192 fothàs, capa padronizada.
2 caderno espj.ral capa dura, 15 mc/225 folhas. capa padroôizada-
3 caderno espiÍal capa dlllâ, 20 mc/400 folhas, capa Padronizada-
4 Caderno brochura 96 folhas, caPa dura espiral padronizada.
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4.0. DO 1.RAIÀuENÍO DIEERBTÍCIÀDO PàRÀ IG/EPP
4.1. Salienta-se !F1e na rêferida contrataçáo, §erá concêdido o tratamento diferênciado
e simplificado para as Micloemprêsas e F$pxesas dê Pequeno Portê, nos termÔs das

dlsposiçoes contidas nos Arts- 4'7 e 48, da Lei Complemêntar n" ],23/2006, visto êstar
preiente a exceÇão prevista no inciso IV, do Àrt- 49. do mêsmo diploma 1êgal: LicitaÇão
dispênsável - Art. 75, I, da Lêi Federal n" 14.133/21.
4.2. No processo, poltanto, dêverá ser considerado prefêrenciafmentê apenas Ôs

fornecedoresouexecutantêsenquadradoscomoMicroêmpresa,EmprêsadePequenoPÔltee
Equiparados, nos ternos da legislação vigentê.

5 . o . DÀs oBRrcâçõEs Do @|r.1?,tlârÍ18
5.]-.EfetuaropagamentorelaLivoaofÔInecimêntoefêtivêmenterealizada,deacordocom
as rêspectivas cláusulas do contrato;
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios Írecessários para o fiêI fornecimento do

objêto contratado;
s.á. uotifiau. o contratado sobre qualquêr irtegularidadê enconttada quanto à quâlidade

dos fornecimentos, exêrceÍldo a mais ampla ê completa fiscalizaÇão, o quê não eximê o

contratadô de suas lesponsabilidades contratuais e lêgais;
5.4. Designar rêpresêntantês com atribuições de Gêstor ê Fiscal destê contrato' nos

ter&os da norma viqente, especialmente Para acompanhar e fiscalizar a sua êxecuÇâo'

respêctivamente, p"a*itiaa a' contrataÇão dê tercêiros para assistência ê subsidio de

informaÇõês pertinentes a essas atribuiÇôes '

6.0. DÀs oERrcÀçõEs Do cotrrRÀrÀDo
6.1- Executar devidamênte os fotnecimeDtos descrito§ no objeto supracitado, dentro dos

melhorês parâmetros de gua.Iidade estabelêcidos para o lamo dê atividadê relacionada ao

objêto contlatual, com observância aos prazos estipuladosi 
-.^,-[^ /

6.á. Rerpons.lrilizar-se por todos os ônus e obriglaçôes concernentes à leSislaqlo //
fisca],civil,tributáriaetraba.Ihista,bêmcomoportodasasdespesasêcompromlssPv
assuLidos, a qualquer tíLu1o, Perantê seus fo.necedorês ou têrceiros ea tazão tÍ9
êxêcução do objeto contlatado; \.{
6-3. Marrte! preposto capacitado e idôneo, aceito peto Contratante, quando da execução\
do contrato, que o representê intêgralmente em todos os §êus atos;Impresso por convidado em 19/08/2025 10:30. Validação: 5EBE.1D58.518D.C62D.5788.FEBF.FD09.79D7. 

Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 45922/23. Data: 27/04/2023 15:55. Responsável: Luis C. M. da Silva.

12

12



-/u\
,y

À,
o,/

6.5. Será responsávêI pêIos danos causados dirêtamente ao Contratantê ou a ter
dêcorrêntes de sua culpa ou dolo na execuÇão dô contrato, não excluj-ndo ou
essa responsabi lidade a fiscalizaçào ou o acompanhamento pelo órgão intêrêssado;
6.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou êm parte, o objeto
instnrmento, sem o conhêcimênto ê a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
6.'7- Mantêr, durantê a wigência do contrato, em compatibilidade com as obrigàÇões
assrllLidas, todas as condiÇões de habilitaÇâo e qualificaÇão exigidas no respect.ivo
processo li.Citatôrio, aprêsêntando ao Contrataote os docrmentos necessários, sêmpre que
sollcitado.
6.8. Efêtua! a entrêga do objeto em perfeitas condiÇões, conforme especificaÇões, prazo
e local constantes no Termo de Referência e seus anêxos. acompanhado da respectiva nota
fiscal, rla qual constarão as indicaÇões rêfêrentes a: narca, fabricantê, modelo,
plocedência e prazo de garana ou validadei
6.9. Comunicar à Côntratante, no plazo máximo dê 24 (vinte e quatro) horas quê antecede
a data da entrelJa, os movos que irpossibilitêm ô cuüprimento do prazo previsto, com a
devida comprovaÇão-
6.10. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatórlo.
6.11. Repaaar, co:rligir. rêaover, recotrstruir ou substituir, a suas êxpensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em çF.re se verificarem vícios, defêitos ou incorreÇôes
resultantês de sua exêcuçâo ou de matêriais nela emprêqados.

?.0. Dos PnÀzos E DÀ vtcÉncrÀ
Os prazos ÍrÉximos de início de etapas de execuÇão e de conclusão do obiêto ora
contratado, que admitêIfl pÍorrogaÇão nas condiÇões ê hipóteses previstas na Lei
14.a33/202L, estão abaixo indicados e serào considêrados da assinatula do Contratoi

Entrêga: 05 (cinco) dias úteis.
A viqência do presênte contrato será dêtêminada: 10 (dêz) meses. considerada da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipótêses e nos termos dos Arts. 105 a
114, da Lei 14 .1,33 / 2L .

8.0. DO REÀ.,IrSI! DOS PBEços
8.1. O reajustê contratual poderá ôcorrêr após o prazo de 12 (doze) mêses, a partir da

data da assinatur.a do cont.rato.
8.2. A Contratada dêverá pleitear o reajuste até a data da prorroqaçáo de prazo
seguintê, sob pena de configuração dê preclusão lógica'
8.ã. para o r;ajuste §erá aplicado o Índice Nacionaf de PreÇos ao Consumidor Arnplo -
IPCÀ, fornecido pêlo rBGE.
8.4- O reajuste do pieÇo deverá sel apresêntado em Fatur:a/Nota fiscal complêmentar'
Enquanto náo dj.urlgado o indice corrêspondente do mês em que os sêrviÇos fÔrêm

ex;cutados, o reajuste será calculado de acordo com o último índice conhecido, cebêndo

a côrrêçeo dê cáIcufo quando pullicado o indicê defi-nitivo'

9.0. DàS COIDrçõES DB PÀGÀr{ElrrO
g.l.OpagamentoseráefetuadonaTesourariadoContratante,mêdiantêprocêssoregular'
da seguinte naneila: Para ocorrer no prazo dê trinta dias' contados do periodo de

estiver di§cririnado detalhadamentê o
ainda estar acompanhada dos sêguintes

Trabalhistas (CNDT); certificado de
dê tr:ibutos municipais, estaduais e

adilnplemento.
g-2- À nota fiscal soúente §erá aceita se nela
objeto do serviÇo prestado no periodo, devendo
doàumentos: certidão negativa de Débitos
iêgularidadê de FGTS-CRF; certidão nêgativa
federais.

10 . O. DÀ QrrerrFrcÀção úclrrcÀ
13.1 A emprêsa licitante devêrá apresêntar atêstado de capacidade técnica' fornecido
pái p.""o. jurídica ae oiráito púbiico ou de Direito Privado' conprovando ter realizado

atividade compatível e pertinentê ao obiêto da presentê dispensa de licitação'

11.0- DO CRrÍÉRro DE ÀCErrÀÇão Do oBJEÍO
11-1. Exêcutada a presentê contratação e observadas as condiÇões de adijúp1êmento das

ôbrigiações pactua<ias, o" p.o"tJi^tt'ios e c-ondições pala rêcebêl o seu- objêto pefo

contratante obedecerão, "orr'io.*. 
o caso, às disposiÇõês do Àrt' 140. da Lei 14'133/21'

11.2- Por se tratar ae sár.'iço, a assinatura do termo detafhado de recebimento

prowisório, se dará pel-as partes, quando vêrificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico, até 15 tq,-r-itt,"t dias da comunicação escrita do Contatado' No caso do

iàrrno a.tuL.ao de recebi'mento definitivo. será êmitido e assinatura pêlas partesa

apenas após o decurso ao i-."ro de obseri/aÇão ou vistoria, que comprovê o atêndimentf 
/

dãs exigãncias cortratuais, não podendo esse prazo ser supêrior a 90 (noventa) dlasf I
salvo em casos excepcionais, devidárentê jusl ificados. I /

ií. ?. T "T:ffi 
"r"*,"ff.'m" T"ff#ff ?.:o3:"."., ênc ; â .iô ".., ^- hZ - k'Impresso por convidado em 19/08/2025 10:30. Validação: 5EBE.1D58.518D.C62D.5788.FEBF.FD09.79D7. 
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"05b) Controlar adninistrativarEente os aspectos orçamentários e
à exêcução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de

financeiros
forma regular;

C) Àtêstar a Nota dê Fimpenho;
d) veri-ficar as rêgularidâdes fiscais (Fedelal, Estadual
trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitaÇões da contratada, êm especial aquelas
pertinentês a valoxes do contrato e prazos, submetendo,os à autoridade competente;
í) Propor à autoridade competente, de forma motivaala ê fuÍrdamêntada e com base nas
anotações da fiscalização conLratual, a abêrtura de processo administrativo para
aplicaÇão de penalidades ao contratado. conforme previsto no contratoi
S) Àdministrar o plocesso de aplicaÇão de pênalidades rêgulamentares no edital do
processo licitatório e pactuadas no contratoi
h) çuando da proxinLidade do encelramento da vigênci-a contratuaf, consultar, em
têmpo hábj.l. sobrê o intêrêsse da renovaÇâo ê, êm havêndo, promover a respectiva
prorrog,aÇão;
i) Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibi.lidade do PreÇo que
ensejarão os ajustes e/ou renovação do côntrato; e
D Informar à área requisitante, em plazo hábi.I, guando prever ou verificar
nêcêssidade de modo promover acrésciros, supressões e/ou outlas alteraÇões no objêto do
contrato.
12-3. À fiscalizaÇão e o acompânhamento do cumprimento das obrigaÇôes decorrentês do
contrato, nos termos do artigo 117 da Lei n" 74.133/21,, sêrá de coopetência do Fiscal
do contrato designado -

L2-4. CoÍnpete, ainda, ao fiscal designado o cr]mprimênto das seguintes obriqaçôes:
a) Cumprir e fazer crmprir as disposiÇõês rêgulamêntarês do serwiço e as cl-áusulas
constantes no instrumento contratual pactuado,
b) acompantrar e fiscalizar as condiÇõês de êxecuÇâo do coDtrato dê modo a fomêntar

e l4unicipal) ê

seú
c)

cumpriÍnênto na êstr.ita legalidade;
Rêgistrar tôdas as ocorrências qualitativas e/ou quantitâtivas, informando aô

que necessitem de ajustes no
for cumprido ou não supril a

Gestor do contrato sobre infraÇôes e/ou discrePâncaas
pacto para tomada dê providências, quando o objeto nãô
necessidadê tendo como diapasão o Têrmo de Rêfêrência;
d) Efêtuar a validaÇão dos subsistemas, notificando a contlatada soblê possívêis
inconsistências;
e) Avaliar os rêsultados/obj êtos entrêgues;
D Atestar a Nota Eiscal e o relatório de prestaÇáo dôs serviços (guantidadê,
moda]idâdê de recebjrêntô dos documêútos, tarifas dos serviços e dêmais informaçõês que

se fizerem necêssárias ) ;
g) Manter pêrmanentê vigilância sobre as obrigações da Contratada' dêfinidas nos

áispositiwos càntratuais fundamêntalmênte quanto à obselvância dos principios e

preãeitos consubstanciados na Lei n" B'666/93 e suas alteraÇôês;
h) Rêceber ê exaninar as críticas, sugêstõês e reclamaÇóes dos usuálios;
i}Relatarasocollênciasqueêxijamacomunicaçãoàsautoridadesdêfj.scalizaÇáo,
lêvando ao conhecjrento ao poder público as irrêgularidades de que tenham conheci$ento
referêntes ao serviÇo Prestado;
D Intelvir na prestaçáo do serviÇÔ, nos casos ê condiÇõês plêvistos em Iêi;
k) zefar pela boa gualidade do serviÇo' recêber' apurar e solucionar queixas e

reclamaçôes dós usuários, quê serão ciêntificados' êm até 30 (trinta) dias' das

providências tonadas; e

I a"o^p.rrhar a evolução e tendência das dêmandas pêlo§ servi-Ços regulados'

cont!ôlados e fiscalizados nas árêas defegadas a terceiros' púbLicos ou privados'

visando identifÍcar e antecipar necessidades de ínvêstimentos para expan§ão'

12.5 DÀ EISCA].IZAÇÃO E DO RECEBIMENIO DO OBJETO:

a) o objeto do presênte contrato será recebido:
a1) provisoriamente, .to ato da êntrêga, pala verifical se êstá de acordo com o exigido'
ê em caso negativo, a contlatada devárá efetuar as devidas correÇÕes irediatamente; e'

a2) defj-nitivamente, após o pagamenl'o, mêdiante termo dêtalhado que comprove o

da
que
não

de

13. O. Dàs SÀNçôES àD!íÍrrrsfRÀfrvà:l
13.1. O Contratado será rêsponsabilizado administrativamêntê, facultada a defesa n

atendi,rnento do contrato.
12.6 À fiscalizaÇeo de que trata estê itêm não exclui nem reduz a rêsponsabilidade
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irrêgulaIidade, ainda

resultante de imperfeiÇÔes técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta'

i.pii"u ". corràsponsabilidade da Àdninistração ou de seus agentes e prepostos'

"onfo. 
id.da com o art. 120 da Lei n" 14'133, de 2021'

Àrts -

tegal do intêressado, pelas irfraÇões prêvlstas no Art. 155. da lei 14'13p/21

I)lf'

serão aplicadas, na forma, condições, reqras, prazos e procediEentosImpresso por convidado em 19/08/2025 10:30. Validação: 5EBE.1D58.518D.C62D.5788.FEBF.FD09.79D7. 
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de atraso injustificado na execuÇão do objeto da contrataÇão; c - multa de 10t
cênto) sobre o valor do contrato por qualguer das infraÇôes adnlinistrativas
no referido Àrt. 155; d - irrrpedünento de licitar e contatar no ânbito da Administra'
Púb1ica direta e indireta do ênl-e fêdêrativo que tiver aplicado a sanÇeo, pelo prazo de
dois anos, apficada ao responsáwel pêlas infraçôes administrativas previstas nos
incj.sos II, I1I, IV, V, VI ê VII do caput do referido Ar!. 1S5, quando nào sejustificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaraÇáo de inidonêidadê pâra
I'icitar ou contratar no âIntito da ÀdministraÇão pública dirêta e indireta de todos os
entês fedêrativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraÇõês
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, x. xI e XII do caput do referido Art.
155, bem como pelas infraÇões adninistrativas prêvistas nos incisos II, III, Iv, V, VI
e VII do caput do mesmo artigo gue justifj.quem a imposiÇão de pênaLidade mais qrave que
a sanÇão referida no S 4' do rêferido Àrt. 156, f - aplicaÇão cumulada dê outras
sanÇõês previstas rra Lei !4-733/21,.
13-2. Se o valor da multâ ou indenizaÇão devida não for rêcolhido no plazo de 15 dias
após a comunicaÇão ao Contratado, será autonaticêmentê descontado da primeira parcela
do pagamento a quê o Contratado viêr a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1t
(um por cênto) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

1iI.O. DÀ CCf,'PEIÍgÂçãO F âI|CBIRA
14.1. Nos casos dê êventuais atrasos de pagômento nos termos dêste instlumento. e desde
quê o Contratado não tenha concorrido de algrma forma para o atraso, será admitida a
compensaÇão financeira, dêvida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondênte ao efêtivo pagamênto da parcela. Os encargos moratórios devidos em razào
do atraso no paqameDto serão calculados com utilizaÇão da segu.intê fórmul-a: EM = N x VP
x I, onde: EM: encargos moratórios; N: número de dias entrê a dâta prevista para o
pagamênto e a do efetivo pagamênto; VP : valoÍ da parcela a ser paga; ê I = índice dê
compensaÇão financeira, assim apurado: I = (TX : 100) + 365, sendo TX - percêntual- do
IPCA-IBGE acumirlado nos últimos doze meses ou, na sua falta, rnn novo iEdice adotado
pelo covernô Eêdêral quê o substitua- Na hipótêse do referido indice estabêIêcido para
a compensaÇão financêira venàa a §er êxtinto ou de qualquer forma não possa meis ser
utilizado, será adotado, êm substituiÇão, o que vier a sêr determrinado pêfa legislaÇão
então êm vigor.

Duas Estradas - PB, 24 de Feverêiro de 2023.
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EsTÀDo DÀ PÀRÀÍBÀ
PREtrEIEI'RÀ I(,IÍICIPàL DB DITAS ESTRâIIÀS

GâBIIIEIE DÀ PREETIIÀ

TERI{o DE RErEniNcrÀ - ÀpRo\rÀÇÀo

oBJÊTor ÀquisiÇões de cadernos padronizados destinados à rede municipal de ênsi-no do
MunicÍpio dê Duas Estradas - pB.

1.0- Do trBr{) DE nE"BRÊNcrÀ
1.1. o referido Têrmo de Rêfêrência aprêsenta os elementos necessários e suficiêntês,
com o nlve1 de precisão adequados, para a caractêrizaÇão do objêto da contrataÇão
pretendida, de modo a nelhor atênder aos intêresses e as nêcêssidades da AdministraÇão,
reprêsêntada pela sua estrutura organizacional-

2.0. DÀ ÀPRO\,ÀçãO
2.1- Fica o Têrmo de Referência em tela aprovado na forma cômo sê aptesenta-

Ialao d6 Rêfêriêttci.a aplolrâdo - Àrt. 60. XXIII, da Lê\ 74.L33/2Lr

"Art. 6" Pd.a os fin.s desta Lei. cônsiclera-
se: "(---)
xxIII - teifio de reÍeÍêDcia: documenxo
,ecêssáiio paÍa a contrataÇáo dê bens e
serÍ/iÇos, qDe deve conter os sêquintês
parâmexÍos e e lementos dêscÍixivos:'

À elaboraÇão do têrmo dê referência, a partir dos êstudos técnicos prêIiminares, dêve
contêr os êlementos necessálios e suficiêntes, com nível dê precisão adêquado, para
caracterizar o objeto da licitação.

Duas Estradas - PF, 27 dê Fêvereiro de 2023.

Prefeita

/
t/

\/K

Joyce
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